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lances, respeitando os casos de exclusiviJade nos moldes da Lei Complementar N'. 123/Q6 e Lei
Complementar N". 147/14 e suas alterações.

7.5. LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará início à fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
7,5.1'. Aberta a etapa competitiva, os reprpsentantes dos proponentes deverão estarconectados ao
sistema para participar da sessão de lances. É de inte¡ra responsabilidade do licitante se manter
conectado ao sistema e acompanhar a fas: competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e

do respectivo horário de registro e valor,
7.5.3. Quando se tratar de pregão de critério de julgamento Menor Preço Por item ou lote, os

lances serão ofertados item a item ou lote a lote respectivamente.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente
registrado pelo sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados ænsiderando o valor total do item ou lote, conforme o
critério de julgamento. Serão consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos,
desprezando-se as demais,
7.5.8. Quando o preço total do item ou lote ofertado resultar, em um valor que possua mais de 02
(duas) casas decimais, deverá ser o mesmo arredondado para 02 (duas) casas decimais (centavos),

devendo a Pregoeira e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias,

inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços consolidada.
7.5.9. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa aberto - os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de
julgamento adotado no edital;
7.5.L0. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00 (cinquenta

reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta.
7.5.t1.. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.5.L2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.5.L3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública

será encerrada automaticamente.
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7.5.L4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa,
7.5.15. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44eart.45 da Lei Complementar Ne. 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido
no 5 2e do art. 3s da Lei Ns. 8.666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
7.5.L6. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 7.5.L5, caso não haja
envio de lances após o início da fase competitiva.
7.5.L7. A melhor classificada (ME / EPP) nos termos do subitem 7.5.t5 terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
7.5.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.5.L9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
7.5.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas de
preços que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7,5,21,, Aordem de apresentação pelos lictantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances).

7,5.22, Havendo eventual empate entre propostas de preços, o critério de desempate será aquele
previsto no art.3e, S 2e, da Lei Ne.8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:

7.5.22.L. No país;

7 .5,22.2. Por em presas brasileiras;
7.5.22.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.5.22.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.5,23. Persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas de preços empatadas.
7.5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta de preços, vedada a negociação em condiçöes diferentes das

previstas neste Edital.

7.5.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes. Ý/
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7.5,26, A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de até 02 (duas)

horas, envie a proposta de preços consolidada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Editel e já apresentados.
7,5.27, Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta de preços,

7.5.28. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a

classificação final das propostas de preçcs, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro
classificado, especialmente quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor
estimado para a contratação constante nos autos do processo e a sua conformidade, decidindo
motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens
iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento lícito.
7.5.29. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o

preço do primeiro colocado,
7.5.30. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.
7.5.31. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove
a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação,

7.5.32. O lance ofertado depois de prof:rido será irretratável, não podendo haver desistência,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.5.33. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão

considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.34. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos

encargos.

7.5.35. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a

contratação.
7.5.36. Serão considerados compatíveis ccm os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município São Gonçalo do

Amarante/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha.

7.5,37. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor
valor, a Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja

obtida melhor oferta que a sua proposta de preços anteriormente oferecida a fim de conseguir

menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado.

7.6. HAB|L|TAçÃO DO LIC|TANTE MELHOR CLASSIFICADO: Após verificada a classificação da melhor
proposta de preços apresentada, a Pregoeira examinará a documentação de habilitação

encaminhada via sistema, pelo respectivo licitante.
7.6.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06

(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste

edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo
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complementação posterior, exceto os casos previstos na Lei Complementar N". L23106 e Lei
Complementar N'. L47/t4 e suas alterações,
7.6.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de

interposição de recurso por quaisquer dos demais licitantes.
7.6.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta
subsequente na ordem de classificação, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e

amostras, se for o caso, e procedenco à verificação da habilitação do licitante, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda integralmente ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.6.4, Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 0B (oito) dias úteis para a

apresentação de nova documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que

deram causa à inabilitação ou desclassificação.
7.6.5. Havendo alguma restrição na ccmprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a

microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período a critério da administração, para regularização dos documentos
relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista, obedecido o exigido em Lei.

7.6.6. Os documentos complementares à proposta de preços e à documentação de habilitação,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, via

sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas a partir da solicitação da Pregoeira.
7,6,7, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

7.7. SANEAMENTO DA PROPOSTA DE pREçOS E DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

7.7.L. A Pregoeira poderá, no julgamentr da documentação de habilitação e das propostas de

preços, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas de preços, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível

aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado

o disposto na Lei Ns. 9.784/99.

7.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame,

será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade

em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo

intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos

(que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata

dos autos.
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7.8.L. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela
Pregoeira ao licitante vencedor,
7.8.2. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela

licitante.
7.8.3. O recurso será dirigido a Secretaria, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar
sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso.
7.8.4, Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno.
7.8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
7.8.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
7.8.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
7.8.8. Na ausência de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.
7.8,9, Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
na sede do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, que

mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços iniciais e ainda os lances, na ordem

de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio,

7.9.1 SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão

mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião,

fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.
7,g.t.L A Pregoeira a qualquer tempo poderá, para analisar as propostas de preços e seus anexos,

os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres

técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as

suas decisões.
7.9.L.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema

eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir portempo superior a dez

minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após

comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (chat)divulgando data e

hora da reabertura da sessão.
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7.10. DAS COtttolçörS GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado
vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exígências deste edital, apresentar MENOR
PRECO POR LOTE. cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
7.LO,L. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7,L0,2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretário(s) - será
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da

Bolsa Brasileira de Mercadorias (http://www.bbmnet.com.br), no "chat" de mensagem.

8. DA(s) DorAçÃo(öes¡ onçnMENrÁRtA(s)
8.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LOA),

inerentes ao órgão(s) participante(s).

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADTTAMENTO, DIL|GÊNC|AS, ADJUDTCAçÃO, HOMOLOGAçÃO,
REVOGAçÃO E ANULAçÃO
9.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na

forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pú blica.

9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
(pregao@saogoncalodoamarante.ce.gov.br), ou por petição dirigida ou protocolada no endereço
Rua lvete Alcântara, ne I2O, Centro, São Gonçalo do Amarante/CE.
9.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do termo de referência, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

excl usiva m ente pelo e-ma il (pregao@saogonca lodoa ma rante.ce.gov.brl.
9.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitarsubsídiosformais aos responsáveis

pela elaboração do termo de referência.
9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
9.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

9.10. DILIGÊfVCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações

ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta'
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9.10.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.11. DA ADJUDICAçÃO e on HOMOLOGnÇÃO: Decididos os recursos e constatada a regularidade
dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório.
9.12. Na ausência de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

9.13. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: R autoridade competente para homologar o procedimento
licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por
motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a

revogação, e deverá anulá-lo por ílegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por
meio de ato escrito e fundamentado.
9.14. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato

10. DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante/CE,
através da Unidade Gestora do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), conforme determinações da Lei Ne. 8.666/93, da Lei Ne. L0.520/02, deste edital e

demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N". L23/06, Lei Complementar N'.
L47/I4 e suas alterações e Decreto Municipal Ne.2.154/L3 alterado pelo o Decreto Ne.3.691/18.
10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
tO,L.z. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável,

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante/CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos

termos do modelo que integra este edital.
LO.2,t. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

L0.2.2, A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata

de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades

previstas neste edital.
LO.z.g. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção
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de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de t2 (doze) meses, improrrogáveis.
10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante/CE a firmar
qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.
10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante/CE optar pela execução do serviço
cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
LO.7. O Município de São Gonçalo do Amarante/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos
registrados.
10.8. O Município de São Gonçalo do Amarante/CE convocará a CONTRATADA para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
estiver acima do preço de mercado.
10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato
superveniente.
10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econôm ico-fi na ncei ra.

10.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de 5ão Gonçalo do Amarante/CE
para determinado item.
LO.L2. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

do Amarante/CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

Preços, nas mesmas condições do 1e colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

dela.
10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
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L0.t4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
LO.L4.L. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item reg¡strado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

11. PRAZO, CONDTçOES DA ENTREGA E LOCAL

11.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados
de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ns.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões,

11.2. DO PRAZO DE ENTREGA, TNSTALAçÃO e RECEBTMENTO DO OBJETO

11.1. ENTREGA E INSTALAçÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES: A entrega dos equipamentos,
módulos de gestão (softwares) e instalação dos mesmos deverão ocorrer num prazo não superior a
05 (cinco) dias uteis, de acordo com o CRONOGRAMA DE EXECUçÃO/FORNECIMENTO definido
pela CONTRATANTE, a contar da expedição da Ordem de Serviços/Compras, que ocorrerá a partir
da assinatura do CONTRATO, podendo a CONTRATANTE conceder ou não eventual pedido de

dilação de prazo.

LL.L.L, Os serviços deverão estar em conformidade, com o pedido, e deverão ser

entregues/executados no endereço constante da ordem de serviço, acompanhado das respectivas
notas fiscais.

11.3. Os equipamentos deverão possuir garantia de 12 (doze) meses, contra falhas de

funcionamento. A empresa contratada deverá reparar ou substituir o equipamento ou parte
porventura defeituosa dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, contadas a partir do acionamento
por escrito feito pela CONTRATANTE.

11.4. Os equipamentos dos Lotes 0L e 02 serão instalados nos veículos indicados pelo órgão

CONTRATANTE, através de funcionário(s) designado(s) pela empresa contratada,

11.5. Tabela de cronograma da implantação e atendimentos
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PRAZOS DE EXECUçÃO: rrvrpLRNTAçÃO E ATENDIMENTOS

PrazosDescrição das Atividades

- Cadastrar os veículos da frota do CONTRATANTE

- Cadastrar condutores (usuários do cartão) Até 10 (dez) dias úteis, contados a partir
da assinatura do contrato

- Credenciar pelo menos um estabelecimento de

fornecimento de combustível e para prestação dos
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11.6. Os serviços licitados/contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as

especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições

constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terce¡ros, e ainda:
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demais serviços, próximo ao endereço onde estão
alocados e em uso os veículos, na sede do

CONTRATANTE, para atendimento imediato, após o
prazo estabelecido.

- Fornecer ao CONTRATANTE dados cadastrais dos
estabelecimentos credenciados.

- Fornecer QRcodes ou sensor de aproximação para os

veículos do CONTRATANTE.

- Capacitar o Gestor do contrato e substitutos,
designados pelo CONTRATANTE.

- Credenciar novos estabelecimentos, conforme
solicitação do CONTRATANTE.

Até 05 (Cinco) dias uteis

- Fornecer a relação da rede credenciada atualizada, a

cada solicitação do CONTRATANTE.

- Cadastrar novos veículos, conforme solicitação do
CONTRATANTE.

Até 02 (Dois) dias úteis.

- Entregar segunda via de QRcodes ou sensor de

aproximação de veículo ou de usuário, conforme
solicitação do CO NTRATANTE. Até 05 (Cinco) dias uteis.

- Prover respostas as demandas formais do gestor
(Ofícios),

- Prover respostas as demandas informais do gestor
(e-mail, telefone, etc.).

- Solucionar problemas técnicos no sistema da

CONTRATADA, utilizado no atendimento das

demandas da Administração,

Até 02 (Dois) dias úteis.
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a) A reparaç corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne. 8.666/93;
d) A execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

12. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONôTU¡CO-TIruANCEIRO

12.1. PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a

margem de lucro.

12.2. PAGAMENTO: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos
(para o Lote 01 e 2), segundo a ordem de compra expedidas pela Administração, de conformidade
com as notas fiscais devidamente atestado pelo Gestor da despesa, acompanhadas das certidões
descrita no item L2.3.

L2,3 - O pagamento será efetuado mensalmente, para os LOTE 04, 05 E 06, conforme prestação

dos serviços, segundo as ordens de SERVIÇOS expedidas pela administração, de conformidade com

as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das

Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

L2.2.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na

Conta Bancária do fornecedor,
L2,2,2 - Caso o pagamento não seja efetuado no prazo previsto no subitem, a empresa

fornecedora não poderá encerrar os serviços/fornecimentos pelo período de até 90 (noventa) dias.

t2.2.3- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o

pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
¡= (Tx /tOOl

365
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Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

L2. DO REAJUSTE

t2.1,, O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável

L2.L.2. Para os demais serviços, os preços são firmes e irreajustáveis pelo período da vigência do
contrato. Caso o prazo seja prorrogado, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando
por base a data da apresentação da proposta, com base no IGPM - índice Geral de Preços do
Mercado ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso esse seja extinto.

L2.t.3. Poderá haver REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO do instrumento contratual a ser
firmado, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, nostermos do artigo 65, inciso ll, alínea "d" da Lei ne 8.666/1993.

L2.1,.4. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação
dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração
analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

13. DAS SANçöES

13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante/CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, pelo prazo de até

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:

t- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

tl- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV- Causar o atraso na execução do objeto;
V- Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
13.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominações legais:
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l. Multa de 2O% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c! Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
elComportar-se de modo inidôneo.
ll- Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de IO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
13.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns. t0.520/02, as seguintes
penas:

a) Advertência;
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo
do contrato, conforme o caso.

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

13.4.1. Se o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

L3,4,2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes,

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
bl 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

13.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados

oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município de São
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Gonçalo do Amarante/CE para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de São

Gonçalo do Amarante/CE.

14. - DA LErANTTCORRUPçÃO:

L4.t - As licitantes e a beneficiária deverão atender às disposições contidas na Lei Federal ne

12.846/20L3 - Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período
contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os
preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagat, prometer pagar, ou autorizar o
pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de
influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar
negócios, e que violem o estabelecido na LeiAnticorrupção.

ls. DrsPosrçöEs GERA|S

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança
e do regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo órgão Gestor,
em outro caso, mediante aplicação do coput do art.54 da Lei Ne,8.666/93.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua

proposta de preços durante a realização da sessão pública deste pregão.

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à

contratação.
15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital.
15.6. A homologação do presente procedimento será de competência do órgão Gerenciador do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município de São Gonçalo do Amarante/CE, exceto quando for
expressamente estabelecido em contrário.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.
15.9. Cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto a Pregoeira do Município de São Gonçalo

do Amarante/CE, na Rua lvete Alcântara, I2O, São Gonçalo do Amarante/CE, das 08h00min às

12h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE):

www.tce.ce.gov,br, pelo sítio da Bolsa Brasileira de Mercadorias: www.bbmnet.com.br - "Acesso

ldentificado no link especifico" e pelo site oficial da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do

Am a ra nte/CE : www.sa ogo nca lodoa ma ra nte.ce. gov. br.
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15.10. Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame, discriminadas no Anexo I

- Termo de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes
quando da elaboração de suas propostas de preços.

São Gonçalo do Amarante/CE, 03 de janeiro de 2022

Ma iola stro
Pregoeira do Município de São Gonçalo do Amarante/CE
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